
 
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 
    GABINETE DO PREFEITO 

 

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont,400 - União da Serra - 99215-000 - Fone (054)476-1144/1200 

LEI N.º 1.560/2022 

 

“DÁ DENOMINAÇÃO À LOTEAMENTO NO 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA” 

 

CEZER GASTALDO, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente LEI: 

 

Art. 1º Fica oficialmente denominado de “Loteamento Bem Viver” o 
Loteamento Residencial e Industrial de Matrícula nº. 6.433, Livro nº. 2, do Registro 
de Imóveis de Guaporé, conforme mapa que segue em anexo.  

 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA/RS, AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 
 

CEZER GASTALDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

REGITRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Jaqueline Gastaldo Bison 
Secretária Municipal da Administração 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural 
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível 
Pelo Período de 19.12 a 02.01.23 
 

 

 


